
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTR.ATO DE FORNECIMENTO N" 249/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA E DA S DOS SANTOS DIGITAL NET - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, 102,

Ccnlro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.I: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade

CONTRATANTE, e a empresa E DA S DOS SANTOS DIGITAL NET - EPP, sediada na Av.

Raimundo Rocha, n° 02, Setor Tavares, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ: 30.418.167/0001-

38, neste ato representada pelo Sr. ELISON DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado, empresário,

portador da Carteira de Identidade n“ 026352622003-0 SSP-MA, e CPF iri 019.911.103-08, doravante

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 078/2023 e em

observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 dejtinho de 1993, da Lei iri 10.520, de 17 de julho de

2002 c na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Temio

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n*^ 022/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

028.230.653-69, doravante denominada028495292004-2 SSP/MA e CPF n'n'

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do pre.sentc Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,

confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edita! do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpcndentcmentc de transcrição.

] .3. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA V.TOTALQUANT APRES V. UNIT

CPU com sistema operacional

compatível com Windows 10
de 64biis. Processadores

l^adrão Ime! com desempenho

dc processador 13 ou superior,

Placa mão padrão Intel com

snpoite a processadores 64
bits, memória RAM DDR3

4GB ou superior, modelo da

capacidade 1TB ou superior.

Impressora Laser JetPro

com Wí-I~i (tipo I-IP)

RS 2.550,00RS 850,00UNID FACIL03 03

6.000,00RS 1.200,00 RSUNID05 IIP04
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multifuncional,Impressora

tanque de tinta colorida, USB,

Wi-Fi (tipo Epson)

5.600,00RSR$ 1.120,00UNID EPSON0505

1.350,00RSRS 450,00UNTD BRASILPC03Monitor LED 19.508

5.040,00R$RS 420,00GOLDENTECUNID12No break 600VA09

Notebook Intel core i3 4GB

1TB Tela LED 15,6 ou

superior Windows 10 (tipo
Dell)

4.700,00RSRS 2.350,00UNID ACER0210

Notebook Intel core i7 8GB

2TB Tela LED 15.6 ou

superior Windows 10 (tipo
Dell)

7.180,00RSRS 3.590,00ACERUNID0212

Xerox: Multifuncional a laser

monocromática,

impressão, digitalização e

cópia, com velocidade de

impressão de no mínimo 30

páginas por minuto; memória
mínima de 256 MB; resolução

mínima da cópia e impressão

de 1200 X 1200 dpi; frente e

verso automático da cópia,

impressão e digitalização;

tamanhos de mídias (papel)

suportado para cópia e

impressão A5, A4, Ofício,

Carta, bandejas e ADF;

Alimentação do papel 250

folhas na bandeja de entrada;
Alimentador Automático de

originais reverso (ADF) com

capacidade mínima de 50

folhas; escalas de redução e

ampliação de cópia de 25% a

400%; 1-99 cópias contínuas
no mínimo; Protocolo de Rede

TCP/IP; interface dc Rede:
STANDARD 10/100 Base

TX, USB 2,0 USB Host;

Compatível com os Sistemas

Operacionais;
XP/Vista

função:

Windows

Server

3.900,00RS 3.900,00 RS13 UNID HP01

2003,2008; Scanner formato

PDF/ TIFF/ JPEG; com

capacidade de digitalizar em

cor & preto/branco, tensão de
alimentação de entrada 115 ou
220V. Garantia do fabricante

de no mínimo 12 meses.

MARCA

SAMSUNG, BROTHER OU

EQUIVALENTE.

7/8,

SUGERIDA;
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ASSESSORIOS

Cabo USB para impressora
l.SOmt 99,00RSRS 9,90EXBOMUNID1014

44,50RSRS 8,90INTELBRASUNIDMouse optico USB com Fio 517

RS 200,00RS 20,00UNID SANDISK10Pen drive 16GB20

ASSESSORIOS DE REDE

750,00RSRS 125,00COBREFLEXROLO6Cabo de rede I OOmis23

PEÇAS

RS 740,00RS 148,00VARIADOSUNIDGabinete 4 baias sem fonte 530

R$ 38.153,50VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 26/06/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 38.153,50 (trinta e oito mil e cento e cinquenta e

três reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estào programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referencia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.
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1. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo dc Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado peia

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
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13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n*" 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^* 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°

8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de junho de 2023.

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

A(fín»da dfr formâ digital AOMULO
COSTA ARRL)OA:0282306S369
DN:c=BR,o>ICP-Braill,OU«l2073743D00170,
ou-Secrctaria da Receita FedeialdoBraiii ■

RFS.ou^RFB e<Pf Al, 0U=ÍEM BRANCO),
Oj>presencial, cn«ROMULO COSTA
ARRUOA:0262306S369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
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À S DOS SANTOS DIGITAL NET - EPP

CNPJ: 30.418.167/0001-38

SR. ELISON DA SILVA SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

'^OQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES
CPF: 607.104.503-70

PORTARIA N° 078/2023

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHA^á: /
/

<

CPF;

cPY-.nSí - yoH
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E DA S SANTOS DIGITAL NET EPP

CNPJ: 30.418.167/0001-38, Cel. (99) 98437 1128
Av. Raimundo Rocha n° 02, Setor Tavares, Sào Pedro dos Crentes - MA,
CEP: 65978-000

1
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PROPOSTA REAJUSTADA

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 078/2023

limo. Sr.

Pregoelro
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para atender as secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA.

E DAS SANTOS DIGITAL NET | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 30.418.167/0001-38 ■ Endereço: Av Raimundo RochA
● CEP: 659/j8000 - UF: MÃ - Município: Sáo Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 98437-1128

Prodlito Valor Unitário Vaior TotalCódigo MarcatFabricante QldaModelo

facil R$850,Ü0 7.650,000003 CPU COM SISTÊMA OPERACIONAL

COMPATÍVEL COM WINDOWS 10 DE 64BITS,
PROCESSADORES PADRÃO INTEL COM
DESEMPENHO DE PROCESSADOR 13 OU
SUPERIOR, PLACA MÃE PADRÃO INTEL COM
SUPORTE A PROCESSADORES 64 BITS,
MEMÓRIA RAM DDR3 4GB OU SUPERIOR,
MODELO DA CAPACIDADE 1TB OU SUPERIOR,

pcfacil SUN

0004 IMPRESSORA LASER JET PRO COM WI-FI
(TIPO HP)

hp 15 UN R$1,200,00 18.000,00107A

R$1.120,00 13.440,000005 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, TANQUE DE
TINTA COLORIDA, USB, WI-FI (TIPO EPSON)

12 UN1355 epson

2 UN R$1.650,00 3.300,000006 LOUSA INTERATIVA DIGITAL MODELO EBEAM
EDGE PLUS* USB

variadosdiversos

SUN R$450,00 4.050,000008 MONITOR LED19,5 diversos brasllpc

goldentec 42 UN RS 420,00 17.640,000009 NO BREAK 600VA goldenlec

15 UN R$2,350,00 35,250,000010 NOTEBOOK INTEL CORE 13 4G8 1TB TELA LED diversos

15,6 OU SUPERIOR WINDOWS 10 (TIPO DELL)

NOTEBOOK INTEL CORE 17 5GB 2TB TELA LED diversos

15.6;OU SUPERIOR WINDOWS 10 (TIPO DELL)
XERÒX: MULTIFUNCIONAL A LASER
MON DCROMÁTICA, Fi JNÇÃO: IMPRESSÃO,
DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA, COM VELOCIDADE
DE IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 30 PÁGINAS

POR MINUTO: MEMÓRIA MÍNIMA DE 256 MB;
RESOLUÇÃO MÍNIMA DA CÓPIA E IMPRESSÃO
DE 1200 X 1200 DPI; FRENTE E VERSO
AUTOMÁTICO DA CÓPIA, IMPRESSÃO E
DIGITALIZAÇÃO; TAMANHOS DE MÍDIAS
(PAPEL) SUPORTADO PARA CÓPIA E
IMPRESSÃO A5. A4, OFICIO, CARTA,
BANDEJAS E ADF; ALIMENTAÇÃO DO PAPEL
250 FOLHAS NA BANDEJA DE ENTRADA:
AÜMENTADOR AUTOMÁTICO DE ORIGINAIS

REVERSO (ADF) COM CAPACIDADE MÍNIMA
DE 50 FOLHAS; ESCALAS DE REDUÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE CÓPIA DE 25% A 400%; 1-99
COPIAS CONTÍNUAS NO MÍNIMO; PROTOCOLO
DE REDE TCP/IP; INTERFACE DE REDE:
STANDARD 10/100 BASE TX, USB 2,0 USB
HOST; COMPATiVEL COM OS SISTEMAS
OPERACIONAIS: WINDOWS XP/VISTA 7/8,
SERVER 2003,2008; SCANNER FORMATO PDF/
TIFF/ JPEG; COM CAPACIDADE OE
DIGITALIZAR EM COR & PRETO/BRANCO,
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA 115
OU 220V, GARANTIA DO FABRICANTE DE NO
MÍNIMO 12 MESES. MARCA SUGERIDA:
SAMSUNG. BROTHER OU EQUIVALENTE.

rrt432

acer

4UN R$ 3.590,00 14.360,000012 acer

R$ 3.900,00 27.300,000013 hp 7 UN

*r
<

0014 35 UN R$ 9,90 346,50CABO USB PARA EMPRESSORA 1,80MT

MOli 5E OPTICO bSB i^OM FIO

exbomdiversos

0017 Inteibras 60 UN R$ 8,90 534,00diversos

R$ 20,000020 PEN ÓRIVE16GI sandlsk 70 UN 1,400,00diversos
'F''

0023 CABO DE REDE100MTS ccibreflex R$ 125,00 750,00diversos 6RL
r

0030 GABINETE 4 BAIAS SEM FONTE 5UN R$ 148,00 740.00diversos variados

0035 RS 85,00 340,00FOTOCONDUTOR IMPRESSORA BROTHER
8157

brother 4UNdiversos



VKIOC urotner i.ouu,uuu(N^u/^uc ruôurxA iiwrKcaouR^ onu i mzn
8157

Qiv<írso^ uiv **OU,UU

0039 UNIDADE FUSORA BROTHER 8080 R$ 450.00diversos brolhôf 4UN 1.800,00

R$ 148.700,50TOTAL DO VENCEDOR

Prazo de validade dej príjjposta: 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: de acordo com o Edital.

,í

h

fj.

Sao Pedro dos Crentes - MA, 25 de maio 2023

Elison da Silva Santos

Representante da empresa
CPFn2019 911 103 08

RG n° 26352622003 SSP/MA

i
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estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e. ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos 1,

III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITEMTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro; Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se

constatada má fé. ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou

reincidência de faitas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas,

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusuia, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital

do PREGÃO ELETRÔNICO n^ 028/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições

do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA; 0 presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n^ 028/2023 - SRP, conforme decisão do

Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de

Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA; Fica eleito o foro ,da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas

decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a quaiquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.

São João dos Patos - MA, 17 de maio de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA

Secretária Municipal de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR

MAYARA DE SOUSA LIMA FREITAS

CNPJ; 14.660,324/0001-60

Mayara de Sousa Lima Feitas
RG n“ 036256072009-9 SSP/MA
CPF nO 604.781.933-86

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

CPF;

CPF:

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador 57aac877b4c3dl6cl32ba238121clcf4

Dispõe sobre designação, e dá outras providências...PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes - MA, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA NS 078/2023 DE 17 DE MAIO DE 2023

( bí» riFv-,ADO Dir^ALM£NT£ uW*“II
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RESOLVE: ASSINATURA: SUELY DUTRA BARROS MOREIRA, Secretária Municipal
de Educação de São Raimundo das Mangabeiras e ARCENIO PEREIRA
DE SÁ METO, representante legal da empresa NATUS SERVIÇOS E
LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Art. 13 . DESIGNAR à Sra. JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO
ALVES, servidora efetiva como Agente Administrativo, portadora do
CPF no 607.104.503-70 e RG ns 041144782010-2 SSP/MA, como
FISCAL DE CONTRATOS. REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL

Art. 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: ef9cd0fda288a5236dld27e8f3746b24

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 17 dias de maio de 2023. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO. NS 004.028/2022
ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO. NS 004.028/2022. PREGÃO ELETRÔNICO: NS
028/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sucupira Do Norte
- MA. através da Secretaria Municipal de Assistência Social. OBJETO:
Fornecimento de quentinhas (marmitex) e Refeições Prontas a Ia carte
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social. DATA DA ASSINATURA: 01/05/2023. CONTRATADO:
EDMILTON SOUZA DA SILVA - ME, Al Luis Gonzaga Carneiro, 875,
Bairro Centro, Sucupira do Norte - MA - CEP: 65.860-000, CNPJ N®
21.694.846/0001-49. REPRESENTANTE: Edmilton Souza da Silva,
portador do CPF nc 879.575.823-20. VALOR DO CONTRATO: R$
9.666,00 (nove mil seiscentos e sessenta e seis reais). Unidade: 12
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - DOTAÇÃO:
08.122,0002.2051.00003.3.90.30.00 - Material De Consumo VIGÊNCIA:
31/12/2023. BASE LEGAL: Decreto Federal n® 10.024/19.
subsidiariamente a Lei Federal n^ 8.666/93 e alterações. Ivon-Carla
Rego dos Santos - Secretária Municipal de Assistência Social.

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 42050b75653106b8463c932362bdf72d

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO N" 112/2023- PREGÃO ELETRÔNICO N*”
009/2022 - SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 122/2022

EXTRATO DE CONTRATO

REFERENCIA: CONTRATO N“ 112/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS,
através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ:
06.079.583/0001-74,
CONTRATADA: NATUS SERVIÇOS E LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPj/MF sob n» 30.962.822/0001-14.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva do Centro de Formação, neste
município, com fornecimento de material, equipamento e mão de obra
necessária visando atender as necessidades do município de São
Raimundo das Mangabeiras - MA.
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 009/2022 - SRP - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 122/2022 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“
026-2022.
BASE LEGAL: Lei Federal n” 10.520 e subsidiariamente a Lei Federal n*
8.666/1993, suas alterações e pela Lei Complementar 123/2006 e suas
alterações.
VALOR DO CONTRATO: R$ $ 89.902,11 (oitenta e nove mil e
novecentos e dois reais e onze centavos).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 90 (noventa) dias, contados do(a)
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57. § 1®, da Lei n“
8.666/93.

Publicado por: AILTON RODRIGUES LOPES
Código identificador: 2d249a4284701a2667e0432c8cd8e892

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO. N3 005.015/2022.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO. NS 005,015/2022. PREGÃO ELETRÔNICO: NS 015/2022.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sucupira Do Norte - MA, através
da Secretaria Municipal de Saúde. OBJETO: Fornecimento de
equipamentos, bombas, peças e serviços para manutenção de poços
artesianos para atender as necessidades do municipio de sucupira do
norte/ma. DATA DA ASSINATURA: 13/05/2023. CONTRATADO: I. DA
SILVA MELO - AGROPECUARIA, AV. CORONEL TRAJANO BRANDÃO N®
218, BAIRRO CENTRO, CEP: 65690-000, COLINAS - MA, CNPJ No
2.503.879/0001-80. REPRESENTANTE: Ithamar Da Silva Melo, portador
do CPF n® 606.327.413-84. VALOR DO CONTRATO: R$ 36.440,50 (Trinta
e seis mi! quatrocentros e quarenta e cinquenta centavos). UNIDADE:
Código da Ficha: 242. Órgão: 02 PODER EXECUTIVO. Unidade: 09 SEC,
MUN. DE INFR. TRANSP. E SERV. URB. Dotação:
04.122.0002.2100.0000.N. Despesa: 3.3.90.30.00. Material de
Consumo. VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Decreto Federai n«
10.024/19, subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93 e alterações.
Ananda de Oliveira Almeida - Secretária Municipal de Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
Ação: 12.361.0403.2-027 - Manutenção das Atividades de Ensino
Fundamental;
Natureza da Despesa: 3.3,90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica:
Fonte de Recursos:
500 Recursos não Vinculados de Impostos;
551 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Dinheiro Direto na Escola (PDDE);
569 Outras Transferência de Recursos do FNDE.
DATA DA ASSINATURA: 11 de maio de 2023,

Publicado por: AILTON RODRIGUES LOPES
Código identificador: Cd64ee6e86c6a73e3a0fc0ac32aa3b2f

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NS 004.025/2022.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N» 004.025/202 2. PREGÃO
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